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ASSUNTO: 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR. NELSON PROENÇA) 

Dispõe sobre a proteção ao trabalhador em face da automação e dá outras 

providências. 
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C ÂM A I 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 325, DE 1991 

(DO SR. NELSON PROENÇA) 

Dispõe sobre a proteção ao trabalhador em face da automação 

e dá outras providências. 

v/ De CDP(J 
. (ÀS ·OMi--S-S·~E E CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E OI!: REDAÇÃO (ADM) 

ECONOMIA, I NDÚ 

T!{A $0 E SERVIÇO 

I- 'O; ALHO , DE ADMINIS-

PÚBLICO - ART . 2 4 11 ;~ 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1º - As empresas que implantarem sistemas de aut o 

ma ção deverão atender às condições previstas nesta lei . 

Parágrafo 8nico - Entende - se por automação, o método 

pelo qual equipamentos, mecanismos e/ou processos realizaram um 

trabalho e podem contro l ar o seu funcionament o c om reduzida ou 

nenhuma interferência humana . 

Art . 2º - A empresa estará obrigada a comunicar ao sin 

dicato de classe com a antecedência mínima de 90 (noventa) dias 

a contar da implantação de qualquer sistema de automação, para 

fins de discussão e consulta acerca dos seguintes aspectos: 

I - tipo de equipamen t o a ser implantado; 

11 - i mpacto da nova tecnol ogia sobre as condi ções de 

trabalho; 

111 - relação dos empregados atingidos com a mudança o 
peracional; 

IV - planificação de readaptação dos emp r egados, de mo 

do a que eles possam vir a desenvolve r ou 

nov as funções . 

Art. 3º - A empresa estará obrigada a fornecer ao sin 

dica to repr es enta nte da categoria profissional as i nformações 

e doc ume ntos per t inentes à implantação do sistema de automa ção , 

no pra zo do "c apu t" do art. 2º . 

~ . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 4Q - A decis~o sobre a introduç~o da automaç~o deve 

ser submetida a apreciaç~o de comiss~o paritária formada entre 

empregados vinculados a seus sindicatos e empregador, com vistas 

a que sejam assegurados os níveis de emprego e as condições de 

trabalho . 

Art. 5º - Para a instalaç~o dos sistemas de 

observa-se-á Q seguinte: 

I - treinamento e reciclagem profissional, sob 

sabilidade da em presa, para os trabalhadores 

dos por equipamentos ou sistemas automatizados 

seu reaproveitamento em outra funç~o; 

11 - redução da jornada de trabalho, sem perdas 

ais; 

automação 

a respon

substituí 

visando 

salari 

111 - formação de junta médica autônoma para avaliar as 

condições físicas e psicológicas dos trabalhadores, esp~ 

cialmente daqueles que laboram com tecnologias suscetí 

veis de gerar doenças profissionais; 

IV - controle sobre o rítmo e intensidade do trabalho e 

do processo de produção, com vistas a zelar pela saúde e 

segurança dos trabalhadores; 

V - participação dos trabalhadores na produtividade deri 

vada do processo de automação. 

Art. 6º - A implantação de sistemas de automação fica li 

mitada, anualmente, a 20% (dez por cento) da capacidade de prod~ 

ção total da empresa. 

Art. 7º - Ao empregado que porventura não se adaptar 

novas condições de trabalho em decorrência da mudança tecnolmgi

ca, será garantida opção de remanejamento interno na empres ~, de 
acordo com a sua formação ou habilidade. 

GE R 20.01 .0050.5 - (DEZ/85) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art . 89 - O empregado dispensado em virtude da automa

Çao de setores da empresa fará jús à percepçao em dobro da in 

deniza çao trabalhista respe c tiva. 

Art. 9º - A dispensa coletiva de trabalhadores decor 

rente da implantaçao de sistemas de automaçao, deverá ser auto 

rizada pelo Delegado Regional do Trabalho, em processo admini~ 

trativo, após cumpridas as exigências previstas nos arts. 2º e 

5 º desta lei, no qual observar-se-á o seguinte: 

I - a empresa enc am inhará à autoridade competente, a 

través de petiçao protocolada, as razôes que justifi 

ca m a dispensa coletiva referida, requerendo autoriza
Ça o ; 

11 - da solicitaçao mencionada a autoridade notificará 

o Sindicato no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar 

da data do ingresso no protocolo, para que este se ma 

nifeste a respeito, no prazo de 10 (dez) dias; 

111 - cumpre à autoridade, de ofício ou a requerimento 

das partes determinar a realizaçao de gestôes visando 

à conciliaçao, facultando-se a produçao de diligências 

para instruçao do processo admi nistrativo. 

I V - a autoridade decidirá sobre a dispensa requerida, 

após instruído o process o, no pra zo máxim o de 60 ( ses 

senta dias) do ingresso do pedido; 

V - da decisão do delegado regional do Trabalho caberá 

recursos ao Mi nistro do Trabalho. 

Parágrafo ~nico - Entende-se por dispensa coletiva 

rescisao contratual pelo empregador, pelo mesmo motivo, de 20 

(vinte) ou mais empregados de uma mesma unidade. 

Ar t . 10º - As empresas que privilegiarem, na implant~ 

ção de sistemas de automação, as tarefas perigosas e insalubres, 

gozarão de incentivos fiscais a serem definidos pelo Poder Exe 

cutivo. 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 11 Q - Esta lei entra em vigor na data de sua pu 

blicaç~o. 

Art . 12º - Revoga-se as disposições em contrário. 

JUS T I F I C A ç ~ O 

O inciso XXVII do artigo 7º da Nova Constituiç~o Fe 

deral, enuncia como direito dos trabalhadores urbanos e ru 

rais a proteç~o em face da automaç~o. 

O projeto que ora apresentamos, que intenta regul~ 

mentar aquele dispositivo constitucional, estabelecendo limi 

tes à automaç~o, aproveita, na sua essência, anteprojeto el~ 

borado pelo Dr. Victor Hugo Laitano e pela Ora . Auta Gagliardi 

M. de Araujo, integrantes do Corpo Técnico do DIAP e advog~ 

dos milita ntes, respectivamente, no Rio Grande .do Sul e em 

Brasília, cujo texto foi aprovado no Encontro de Advogados e 

Técnicos do DIAP, realizado em S~o Paulo, no período de 13 a 

15 de outubro de 1989. 

Naquele texto ampliamos de trinta para noventa dias 

o prazo referido no artigo 2º, e de cinco para vinte o nú~e 

ro de empregadas demitidos, para que fiqu~ caracterizada a 

hipótese de dispensa coletiva. 

GER 20.01.0050.5 - (DEZ/85) 

Ademais, inserimos os seguintes dispositivos: 

- limitando em 10% (dez por cento) anualmente, da ca 

pacidade de produç~o total da empresa, a implantaç~o 

de qualquer sistema de produç~o (art. 6º)j 

- estabelecendo que os trabalhadores dispensados em 

virtude da automaç~o far~o jús à percepç~o em dobro 

da indenizaç~o trabalhista respectiva (art. 8Q )j 

- concedendo incentivos fiscais, a serem definidos 

pelo Poder Executivo, às empresas que privilegiarem, 

na implantaç~o de sistemas de automaç~o, as tarefas 

pe rig os as e in s alubr es ( art. 10º). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A matéria que ora propomos estimula a automaç~o - que 

é o único caminho para a modernizaç~o de nossas empresas, e, 

consequentemente, para que alcancemos competitividade nos mer 

cados internacionais - mas, cria mecanismos para que essa n~o 

seja implementada à custa do desemprego e da troca pura e sim 

pIes do homem pela máquina. Em síntese, objetivamos garantir 

ao trabalhador os benefícios de todo e qualquer processo de 

automaç1jo. 

lI.( 
Sala de Sessões, em ~ ~e ma ço de 1991. 

Deputado Nelson Proença (PMDB-RS) 

GE R 20.01 .0050.5 -( DE Z/85) 
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LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
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Titulo 11 

DOS DIREJTOS E GARA/"ffiAS FUNDAMENTMS 
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Capítulo" 
DOS DIREITOS SOCW S 'li 
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Art. 7' São direitos dos trabalhadores urbanos e rura is. além 
de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

• 

. .... .. .... .. _ . .... .. .......... .. ....... .. .... ...... .. .. .... . .... .. .... .. . .... . .......... . . <o . . .. 

XXVII _ proteção em face da automação. na forma da 
lei . 

. . . . . .. ....... ..... . ... .... ... ~ . . ... " ...... .. ..... ~ ... _ ... " .. .,,,.,, ........ . 

~ .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. 

I 

\ 

I 
I 
I 
I 
I 
'I 

I 



• 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N2 325 / 9 1 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regi

mento Interno da Câmara dos Deputados e do item 111 do Ato da 

Mesa n 2 177/89, o Sr. Presidente determinou a abertura - e di 

vu1gação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apre

sentação de emendas, a partir de 25/ 06/ 9 1 , por 3 sessões. 

Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 28 de junho d e 199 1 

uJvk 
HILDA DE SENA CORREA WIEDERHECKER 

, . 
Secretarl.a 
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